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2ª ANÁLISE DA HABILITAÇÃO PELA ÁREA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA N° 90542/2024

Processo 23473.001529/2024-65

Objeto: Contratação de empresa especializada para a construção de calçada externa e do Auditório no 
IFC Campus Blumenau, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos.

Conforme dispõe a Portaria 261/2024 – GAB/BLU, segue análise referente aos documentos técnicos 
encaminhados  pela  licitante  abaixo  qualificada,  devendo  a  licitante  proceder  com  as  correções 
apontadas no documento.

Licitante: TRIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 14.121.231/0001-68

Item 1 (Auditório): Análise da habilitação

1 – Análise das CAT’s e Atestados para qualificação técnica:

8.37.2.1 – Item 1: Execução de estrutura em concreto armado maior que 44 m3 ou 200,00 m²;

8.37.2.2 – Item 1: Fabricação e instalação de estrutura metálica maior que 190 m2 ou 2,3 t;

Nota explicativa item 8.37.2.2 do Edital: no caso da fabricação da estrutura metálica que se trata o 
edital, por exemplo, seria no caso de uma estrutura de cobertura, a fabricação das tesouras, montagem 
e instalação, e não a fabricação dos perfis em si.

1.1 CAT n° 252023149018 (2023) com registro de atestado (Hospital Municipal Ruth Cardoso – 
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú) em nome do responsável técnico Carlos Eduardo 
Zago de Souza e da licitante TRIO: conforme a diligência em anexo;

• Fabricação e instalação de estrutura metálica maior que 190 m2 ou 2,3 t: não atende ao edital, 
pois de acordo com a diligência realizada via contato telefônico como o Engenheiro Civil  Toni 
Fausto Frainer,  constatou-se que o serviço em questão se refere apenas a reforma, sendo a 
estrutura metálica da cobertura já existente;

1.2  CAT n°  252024156342 (2024)  com registro  de atestado (CEM Antônio  Lúcio  –  Prefeitura 
Municipal  de Balneário  Camboriú)  em nome do responsável  técnico Carlos Eduardo Zago de 
Souza e da licitante TRIO: conforme a diligência em anexo;

• Fabricação e instalação de estrutura metálica maior que 190 m2 ou 2,3 t: atende ao edital, pois 
conforme diligência,  a obra já está finalizada e houve na ampliação da escola a fabricação e 
instalação da estrutura  metálica  da cobertura  para  o  fechamento do pátio,  sendo executados 
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264,00 m² de cobertura;

1.3 CAT n°  252022144677 (2022) com registro de atestado (Santé Engenharia para Franquias 
LTDA – Clínica Odontológica) em nome do responsável técnico Carlos Eduardo Zago de Souza: 
conforme a diligência em anexo;

• Fabricação e instalação de estrutura metálica maior que 190 m2 ou 2,3 t: não atende ao edital, 
pois de acordo com a diligência, constatou-se que o serviço não incluía a estrutura da cobertura, 
apenas o telhamento;

Dessa  forma,  considerando  as  análises  realizadas,  entende-se  que  a  empresa  licitante  TRIO 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 14.121.231/0001-68 e seu responsável  técnico 
Carlos Eduardo Zago de Souza atendem ao edital para a qualificação técnica.

ELLEN CRISTINA DE ANDRADE THOMAZO

Arquiteta e Urbanista

Matrícula SIAPE nº ###06#4

MARCELO LAUS AURÉLIO

Técnico em Contabilidade

Coordenador de Compras, Licitações e Contratos

Matrícula SIAPE nº ###68#9

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações 
dos processos de aquisições do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense. 
Portaria IFC/Reitoria nº 10/2024-PROAD/IFC, de 09 de fevereiro de 2024.
Atualização: Setembro/2024


